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de domínio a partir do respectivo registro imobiliário;
Considerando, por último, o parecer emitido pelo setor 
jurídico do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, nos Processos 
Administrativos nº 2002/126755 e nº 2008/113317,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica cancelado o Título Definitivo de Doação nº 2083/095, 
Memorial nº 001964/2002, Livro nº 25, Fl. 046, expedido em 24 
de junho de 2002, em favor de OSMARINA DOS SANTOS CANCIO, 
Lote nº 13E, situado à Rua cupuaçu/LT-166, Denominação 
Loteamento Tropical - Pratinha II, com área de 01a10ca, no 
Município de Belém.
Art. 2º O Instituto de Terras do Pará - ITERPA adotará as 
providências administrativas ou judiciais que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do disposto no art. anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º São revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de janeiro de 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA 
Governadora do Estado

D E C R E T O   Nº 2.078, DE 19 DE JANEIRO DE 2010
Cancela Título Definitivo de Doação nº 2083/041, em nome de 
PAULO HENRIQUE DE SOUZA FERREIRA, expedido em 24 de 
junho de 2002, com área de 01a38ca, no Município de Belém.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando que o Título Definitivo de Doação nº 2083/041, 
Memorial  nº 001936/2002, Livro nº 25, Fl. 39, expedido 
em 24 de junho de 2002, em favor de PAULO HENRIQUE DE 
SOUZA FERREIRA, Lote nº 13E, situado à Rua Felicidade/LT-38, 
Denominação Loteamento Tropical - Pratinha II, com área de 
01a38ca, no Município de Belém, foi transferido a terceiros, sem 
a observância do disposto no art. 10, § 1º do Decreto-Lei nº 
57/69 e art. 10, parágrafo único, do Decreto nº 7.454/71;
Considerando que o referido Título Definitivo, não foi levado a 
registro, conforme Certidão Negativa expedida pelo Cartório de 
Registro de Imóveis - 1º Ofício - Cleto Moura;
Considerando que o Direito Brasileiro somente admite a presunção 
de domínio a partir do respectivo registro imobiliário;
Considerando, por último, o parecer emitido pelo setor 
jurídico do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, nos Processos 
Administrativos nº 2002/104970 e nº 2008/113671,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica cancelado o Título Definitivo de Doação nº 2083/041, 
Memorial nº 001936/2002, Livro nº 25, Fl. 39, expedido 
em 24 de junho de 2002, em favor de PAULO HENRIQUE DE 
SOUZA FERREIRA, Lote nº 13E, situado à Rua Felicidade/LT-38, 
Denominação Loteamento Tropical - Pratinha II, com área de 
01a38ca, no Município de Belém.
Art. 2º O Instituto de Terras do Pará - ITERPA adotará as 
providências administrativas ou judiciais que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do disposto no art. anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º São revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de janeiro de 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA 
Governadora do Estado

D E C R E T O   Nº 2.079, DE 19 DE JANEIRO DE 2010
Cancela Título Definitivo de Doação nº 2083/069, em nome de 
PEDRO CARDOSO AFONSO, expedido em 24 de junho de 2002, 
com área de 01a15ca, no Município de Belém.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando que o Título Definitivo de Doação nº 2083/069, 
Memorial nº 001922/2002, expedido em 24 de junho de 2002, 
em favor de PEDRO CARDOSO AFONSO, situado à Rua Açaí/LT-
122, Denominação Loteamento Tropical - Pratinha II, com área 
de 01a15ca, no Município de Belém, foi transferido a terceiros, 
sem a observância do disposto no art. 10, § 1º do Decreto-Lei nº 
57/69 e art. 10, parágrafo único, do Decreto nº 7.454/71;
Considerando que o referido Título Definitivo, não foi levado a 
registro, conforme Certidão Negativa expedida pelo Cartório de 
Registro de Imóveis - 1º Ofício - Cleto Moura;
Considerando que o Direito Brasileiro somente admite a presunção 
de domínio a partir do respectivo registro imobiliário;
Considerando, por último, o parecer emitido pelo setor 
jurídico do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, nos Processos 
Administrativos nº 2002/126937 e nº 2008/113599,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica cancelado o Título Definitivo de Doação nº 2083/069, 
Memorial nº 001922/2002, expedido em 24 de junho de 2002, 
em favor de PEDRO CARDOSO AFONSO, situado à Rua Açaí/LT-
122, Denominação Loteamento Tropical - Pratinha II, com área 
de 01a15ca, no Município de Belém.
Art. 2º O Instituto de Terras do Pará - ITERPA adotará as 
providências administrativas ou judiciais que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do disposto no art. anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º São revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de janeiro de 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA 
Governadora do Estado

D E C R E T O   Nº 2.080, DE 19 DE JANEIRO DE 2010
Cancela Título Definitivo de Doação nº 2085/025, em nome de 
RAIMUNDO NONATO DA LUZ BORGES, expedido em 24 de junho 
de 2002, com área de 01a15ca, no Município de Belém.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando que o Título Definitivo de Doação nº 2085/025, 
Memorial nº 002135/2002, Livro nº 25, Fl. 22, expedido em 
24 de junho de 2002, em favor de RAIMUNDO NONATO DA 
LUZ BORGES, Lote nº 13E, situado à Rua Felicidade/LT-17, 
Denominação Loteamento Tropical - Pratinha II, com área de 
01a15ca, no Município de Belém, foi transferido a terceiros, sem 
a observância do disposto no art. 10, § 1º do Decreto-Lei nº 
57/69 e art. 10, parágrafo único, do Decreto nº 7.454/71;
Considerando que o referido Título Definitivo, não foi levado a 
registro, conforme Certidão Negativa expedida pelo Cartório de 
Registro de Imóveis - 1º Ofício - Cleto Moura;
Considerando que o Direito Brasileiro somente admite a presunção 
de domínio a partir do respectivo registro imobiliário;
Considerando, por último, o parecer emitido pelo setor 
jurídico do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, nos Processos 
Administrativos nº 2002/104934 e nº 2008/113681,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica cancelado o Título Definitivo de Doação nº 2085/025, 
Memorial  nº 002135/2002, Livro nº 25, Fl. 22, expedido em 
24 de junho de 2002, em favor de RAIMUNDO NONATO DA 
LUZ BORGES, Lote nº 13E, situado à Rua Felicidade/LT-17, 
Denominação Loteamento Tropical - Pratinha II, com área de 
01a15ca, no Município de Belém.
Art. 2º O Instituto de Terras do Pará - ITERPA adotará as 
providências administrativas ou judiciais que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do disposto no art. anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º São revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de janeiro de 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA 
Governadora do Estado

D E C R E T O   Nº 2.081, DE 19 DE JANEIRO DE 2010
Cancela Título Definitivo de Doação nº 0285/027, em nome 
de RISOLETA DE MELO PANTOJA, expedido em 24 de junho de 
2002, com área de 01a98ca, no Município de Belém.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando que o Título Definitivo de Doação nº 0285/027, 
Memorial nº 002132/2002, Livro nº 23, Fl. 096, expedido em 24 
de junho de 2002, em favor de RISOLETA DE MELO PANTOJA, Lote 
nº 13E, situado à Rua Bacuri/LT-90, Denominação Loteamento 
Tropical - Pratinha II, com área de 01a98ca, no Município de 
Belém, foi transferido a terceiros, sem a observância do disposto 
no art. 10, § 1º do Decreto-Lei nº 57/69 e art. 10, parágrafo 
único, do Decreto nº 7.454/71;
Considerando que o referido Título Definitivo, não foi levado a 
registro, conforme Certidão Negativa expedida pelo Cartório de 
Registro de Imóveis - 1º Ofício - Cleto Moura;
Considerando que o Direito Brasileiro somente admite a presunção 
de domínio a partir do respectivo registro imobiliário;
Considerando, por último, o parecer emitido pelo setor 
jurídico do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, nos Processos 
Administrativos nº 2002/127275 e nº 2008/113641,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica cancelado o Título Definitivo de Doação nº 0285/027, 
Memorial nº 002132/2002, Livro nº 23, Fl. 096, expedido em 24 
de junho de 2002, em favor de RISOLETA DE MELO PANTOJA, Lote 
nº 13E, situado à Rua Bacuri/LT-90, Denominação Loteamento 
Tropical - Pratinha II, com área de 01a98ca, no Município de 
Belém.
Art. 2º O Instituto de Terras do Pará - ITERPA adotará as 
providências administrativas ou judiciais que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do disposto no art. anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º São revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de janeiro de 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA 
Governadora do Estado

D E C R E T O   Nº 2.082, DE 19 DE JANEIRO DE 2010
Cancela Título Definitivo de Doação nº 2083/083, em nome de 
ROSA MARIA DE SOUZA FERREIRA, expedido em 24 de junho de 
2002, com área de 01a11ca, no Município de Belém.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando que o Título Definitivo de Doação nº 2083/083, 
Memorial nº 001980/2002, Livro nº 25, Fl. 017, expedido em 
24 de junho de 2002, em favor de ROSA MARIA DE SOUZA 
FERREIRA, Lote nº 13E, situado à Rua Cupuaçu/LT-172, 
Denominação Loteamento Tropical - Pratinha II, com área de 
01A11ca, no Município de Belém, foi transferido a terceiros, sem 
a observância do disposto no art. 10, § 1º do Decreto-Lei nº 
57/69 e art. 10, parágrafo único, do Decreto nº 7.454/71; 
Considerando que o referido Título Definitivo, não foi levado a 

registro, conforme Certidão Negativa expedida pelo Cartório de 
Registro de Imóveis - 1º Ofício - Cleto Moura;
Considerando que o Direito Brasileiro somente admite a presunção 
de domínio a partir do respectivo registro imobiliário;
Considerando, por último, o parecer emitido pelo setor 
jurídico do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, nos Processos 
Administrativos nº 2002/126776 e nº 2008/113377,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica cancelado o Título Definitivo de Doação nº 2083/083, 
Memorial  nº 001980/2002, Livro nº 25, Fl. 017, expedido em 
24 de junho de 2002, em favor de ROSA MARIA DE SOUZA 
FERREIRA, Lote nº 13E, situado à Rua Cupuaçu/LT-172, 
Denominação Loteamento Tropical - Pratinha II, com área de 
01A11ca, no Município de Belém.
Art. 2º O Instituto de Terras do Pará - ITERPA adotará as 
providências administrativas ou judiciais que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do disposto no art. anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º São revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de janeiro de 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA 
Governadora do Estado

D E C R E T O   Nº 2.083, DE 19 DE JANEIRO DE 2010
Cancela Título Definitivo de Doação nº 2083/024, em nome de 
RUY SÉRGIO FERREIRA PEREIRA, expedido em 24 de junho de 
2002, com área de 01a14ca, no Município de Belém.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando que o Título Definitivo de Doação nº 2083/024, 
Memorial nº 001978/2002, expedido em 24 de junho de 2002, em 
favor de RUY SÉRGIO FERREIRA PEREIRA, Lote nº 90, situado à 
Rua Bacuri, Denominação Loteamento Tropical - Pratinha II, Lote 
13E com área de 01a14ca, no Município de Belém, foi transferido 
a terceiros, sem a observância do disposto no art. 10, § 1º do 
Decreto-Lei nº 57/69 e art. 10, parágrafo único, do Decreto nº 
7.454/71;
Considerando que o referido Título Definitivo, não foi levado a 
registro, conforme Certidão Negativa expedida pelo Cartório de 
Registro de Imóveis - 1º Ofício - Cleto Moura;
Considerando que o Direito Brasileiro somente admite a presunção 
de domínio a partir do respectivo registro imobiliário;
Considerando, por último, o parecer emitido pelo setor 
jurídico do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, nos Processos 
Administrativos nº 2002/126783 e nº 2008/113291,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica cancelado o Título Definitivo de Doação nº 2083/024, 
Memorial nº 001978/2002, expedido em 24 de junho de 2002, 
em favor de RUY SÉRGIO FERREIRA PEREIRA, Lote nº 90, situado 
à Rua Bacuri, Denominação Loteamento Tropical - Pratinha II, 
Lote 13E com área de 01a14ca, no Município de Belém.
Art. 2º O Instituto de Terras do Pará - ITERPA adotará as 
providências administrativas ou judiciais que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do disposto no art. anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º São revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de janeiro de 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA 
Governadora do Estado

D E C R E T O   Nº 2.084, DE 19 DE JANEIRO DE 2010
Cancela Título Definitivo de Doação nº 2093/026, em nome 
de SÉRGIO RAIMUNDO ALVES PANTOJA, expedido em 19 de 
setembro de 2002, com área de 44ca, no Município de Belém.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
Considerando que o Título Definitivo de Doação nº 2093/026, 
Memorial nº 004110/2002, expedido em 19 de setembro de 
2002, em favor de SÉRGIO RAIMUNDO ALVES PANTOJA, situado 
à Travessa Samaúma/LT-68, Denominação Loteamento Tropical 
- Pratinha II, com área de 44ca, no Município de Belém, foi 
transferido a terceiros, sem a observância do disposto no art. 
10, § 1º do Decreto-Lei nº 57/69 e art. 10, parágrafo único, do 
Decreto nº 7.454/71;
Considerando que o referido Título Definitivo, não foi levado a 
registro, conforme Certidão Negativa expedida pelo Cartório de 
Registro de Imóveis - 1º Ofício - Cleto Moura;
Considerando que o Direito Brasileiro somente admite a presunção 
de domínio a partir do respectivo registro imobiliário;
Considerando, por último, o parecer emitido pelo setor 
jurídico do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, nos Processos 
Administrativos nº 2002/211959 e nº 2008/113651,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica cancelado o Título Definitivo de Doação nº 2093/026, 
Memorial nº 004110/2002, expedido em 19 de setembro de 
2002, em favor de SÉRGIO RAIMUNDO ALVES PANTOJA, situado 
à Travessa Samaúma/LT-68, Denominação Loteamento Tropical - 
Pratinha II, com área de 44ca, no Município de Belém. 
Art. 2º O Instituto de Terras do Pará - ITERPA adotará as 
providências administrativas ou judiciais que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do disposto no art. anterior.


